
 

 

 

 

 

Comissão Coordenadora de Concurso Docente da Universidade Estadual do Ceará – CCCD/Uece 
Avenida Dr. Silas Munguba, 1700 Campus Itaperi – CEP: 60.714.903  

Fortaleza-CE • Telefone: (85) 3101.9711 

COMUNICADO Nº 04/2025-CCCD/FUNECE 
(23 de janeiro de 2025) 

 
 
Dispõe sobre a data local e horário da Defesa do Plano 
de Trabalho e da entrega da Documentação de Títulos 
dos candidatos da XXII Seleção Pública para Professor 
Visitante da Funece.  

 

A Presidente da Comissão Coordenadora de Concurso Docente da Fundação Universidade Estadual do 

Ceará – CCCD/FUNECE, no uso de suas atribuições e considerando o Edital No 55/2024-FUNECE, de 18 de outubro de 

2024, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará, de 02 de dezembro de 2024, que regulamenta a XXII Seleção 

Pública para Professor Visitante da FUNECE, torna públicas as seguintes informações: 

1. O Comunicado Nº 02/2025-CCCD, de 14/01/2025, divulgou o resultado definitivo das inscrições para a XXII 

Seleção Pública para Professor Visitante da Funece. 

2. No Anexo Único deste Comunicado consta a relação dos nomes dos candidatos com inscrições deferidas (aceitas) 

para a XXII Seleção Pública para Professor Visitante da Funece, contendo o dia, horário e a sala para a Defesa do 

Plano de Trabalho e entrega da documentação para a Avaliação de Títulos. 

3. A Defesa do Plano de Trabalho será realizada em sala do UECEVest, Av. Dr. Silas Munguba, 1700, Fortaleza, Ceará. 

4. Para a análise do Plano de Trabalho proposto pelo candidato serão levados em consideração: 

a) relevância e inserção no Setor de Estudos ao qual concorre o candidato (até 4,0 pontos); 

b) qualidade e exequibilidade (até 3,0 pontos); 

c) interface entre as atividades de pesquisa e de ensino (até 3,0 pontos). 

4.1. Dentro do critério de relevância e inserção no seu setor de estudos o candidato deverá destacar como seu 

plano de trabalho poderá favorecer a projetos de internacionalização das pesquisas. 

4.2. O candidato deverá indicar no Plano de Trabalho a carga horária semanal que intenciona dedicar a cada uma 

das atividades propostas. 

5. A defesa do Plano de Trabalho será realizada pelo candidato em sessão pública e constará de apresentação, com 

duração de no máximo 30 minutos, seguida de arguição do candidato pela Comissão examinadora. Cada 

Examinador disporá de até 10 minutos para arguição e o candidato terá até 30 minutos para responder a todas as 

questões levantadas pela Comissão examinadora. 

6. Será realizada a gravação audiovisual da defesa do plano de trabalho de cada candidato. 

6.1. O candidato deverá seguir as instruções de posicionamento, apresentando seu Plano de trabalho na área 

predeterminada pela CCCD/UECE, de forma que a câmera possa filmar o candidato e o quadro da sala de aula; 

6.2. O candidato não poderá afixar cartazes ou banners com fita adesiva no quadro branco, devendo, para tanto, se 

for necessário, trazer consigo cavalete, tripé, ou assemelhados, para exposição de cartazes ou banners, ficando 

ciente que tais materiais deverão ficar dentro do enquadramento da área determinada para filmagem. 

6.3. O candidato não poderá modificar a arrumação dos birôs ou cadeiras da sala e nem utilizar projeções em data 

show ou assemelhados ou escrever no quadro branco para fora da área determinada para filmagem. 
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6.4. A gravação será feita exclusivamente pela CEV/UECE não sendo permitidas gravações pelos candidatos ou 

eventuais acompanhantes ou público externo; 

6.5. Não serão fornecidas aos candidatos cópias dessas gravações. 

7. Caberá ao candidato providenciar os recursos didáticos necessários à sua apresentação, não tendo a FUNECE a 

obrigação de disponibilizar qualquer material ou instrumento necessários à exposição do candidato. 

8. Não será permitido ao candidato assistir a defesa do Plano de Trabalho de qualquer um dos seus concorrentes. 

9. Após a defesa, cada examinador atribuirá sua nota ao Plano de Trabalho, usando uma escala de 0 (zero) a 10 

(dez), com uma casa decimal. 

10. A nota final do Plano de Trabalho (NFPT) corresponderá à média aritmética das notas atribuídas ao candidato 

pelos três examinadores, com arredondamento para duas casas. 

11. Ficarão desclassificados e consequentemente eliminados da Seleção Pública os candidatos que obtiveram nota 

final de Plano de Trabalho inferior a 7,0 (sete). 

12. No dia da defesa do seu Plano de trabalho, o candidato deverá entregar, uma cópia do Curriculum vitae com a 

produção acadêmica, técnica e científica dos últimos 5 (cinco) anos, para efeito da Prova de Títulos, devidamente 

comprovado, para análise pela Banca Examinadora. 

12.1. O Curriculum vitae e suas comprovações entregues pelos candidatos não serão devolvidos, ficando os mesmos 

arquivados na Comissão Coordenadora de Concurso Docente/CCCD por um período de 05 anos, para eventuais 

conferências que se fizerem necessárias. 

12.2. Não será admitida a juntada de qualquer documento após a entrega dos Títulos. 

13. Cada examinador avaliará os Títulos e as atividades relacionados e devidamente comprovados no currículo do 

candidato, conforme a discriminação, pontuação e limites constantes do Anexo III do Edital de regulamentação da 

Seleção. 

14. Serão considerados os comprovantes de Títulos apresentados pelo candidato que estejam relacionados com a 

área de conhecimento do Setor de Estudos e áreas afins ou correlatas e que: 

a) Tenham sido obtidos em Cursos de Graduação reconhecidos, expedidos por Instituições de Ensino Superior 

Nacionais, credenciadas, ou expedidos por Instituições Estrangeiras. 

b) Tenham sido obtidos em Cursos de Mestrado ou Doutorado de Instituições de Ensino Superior Nacionais, 

devidamente avaliados e recomendados pela CAPES, ou expedidos por Instituições Estrangeiras, desde que 

reconhecidos nos termos da legislação vigente. 

c) No caso de Títulos de Livre Docência, tenham sido outorgados por Instituições de Ensino Superior Nacionais, 

credenciadas. 

d) Tenham sido obtidos em Cursos de Especialização ou em Programas de Residência, de acordo com a 

legislação vigente. 

15. Será também considerada, para a nota da Prova de Títulos, a pontuação correspondente às atividades 

relacionadas com a área de conhecimento do Setor de Estudos e áreas afins ou correlatas, desenvolvidas e 

comprovadas pelo candidato referente aos seguintes aspectos: 

a) Formação Acadêmica, abrangendo Cursos de Graduação, Especialização, Residência, Mestrado, Título de 

Livre Docência, observado em cada caso, a legislação do Ensino Superior pertinente; 

b) Produção Científica, Tecnológica e Artística, incluindo trabalhos de natureza científica (autoria ou coautoria), 

publicados em periódicos nacionais e internacionais; trabalhos ou resumos apresentados e conferências e 

palestras proferidas em congressos, simpósios e seminários desde que constem dos respectivos anais; artigos 

de divulgação científica, tecnológica e artística publicados em jornais; boletins técnicos; desenvolvimento ou 

geração de trabalhos com pedido de registro de patentes (produtos, processos e marcas); relatórios técnicos 
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ou de pesquisas; livros e capítulos de livros publicados ou traduzidos; manuais didáticos; filmes, vídeos ou 

audiovisuais científicos ou artísticos; composições musicais, criações de artes plásticas; direção de peças 

teatrais; participação ou promoções de exposições artísticas e premiações por trabalhos de natureza 

acadêmica, artística ou cultural, dentre outros; 

c) Formação de Recursos Humanos, compreendendo orientação de dissertações e teses aprovadas como 

orientador ou coorientador; orientação de monografias de graduação e de especialização; orientação de 

alunos de iniciação científica, iniciação à docência, iniciação artística e de extensão, orientação de alunos do 

Programa de Educação Tutorial/PET; participação em Bancas Examinadoras de teses, dissertações, 

monografias de graduação e de especialização e Comissões Examinadoras de Concursos Públicos, dentre 

outros; 

d) Atuação Profissional após a conclusão da graduação, compreendendo aprovação em concurso público, em 

seleção pública ou em residência; experiência no ensino médio e no magistério superior incluindo: 

ministração de aula, administração e coordenação acadêmicas; consultorias ou assessorias técnicas ou 

científicas prestadas e exercício de cargos ou funções de administração ou coordenação não acadêmicas, 

dentre outros. 

16. A titulação mínima exigida para inscrição na Seleção não será pontuada. 

17. Somente será considerada a produção científica, técnica, literária, filosófica ou artística dos últimos 5 (cinco) anos 

da produção do candidato. 

18. Com relação à Produção Científica, Tecnológica e Artística (Quadro II) e à Atuação Profissional após a Conclusão 

da Graduação (Quadro IV) poderão ser considerados Títulos e atividades que não estejam incluídos nestes 2 (dois) 

Quadros do Anexo III deste Edital. Neste caso serão adotados os seguintes procedimentos: 

18.1. O candidato, em documento a ser anexado ao Currículo, 

a) relaciona os títulos e atividades “extras” e justifica sua pertinência com algum dos quadros do referido 

Currículo;  

b) insere a descrição do título ou atividade no final do quadro no qual tem pertinência escrevendo a palavra 

“EXTRA” na primeira coluna do quadro no campo referente a subitem deixando em branco o campo 

referente à pontuação. 

18.2. Somente serão considerados os títulos ou atividades “extras” que forem aceitas por unanimidade pela 

Comissão examinadora 

18.3. As pontuações dos títulos ou atividades “extras” deverão ser atribuídas pela Comissão examinadora com 

razoabilidade em relação às demais pontuações que constam do quadro no qual foram inseridos; 

18.4. O somatório da pontuação dos títulos ou atividades “extras” por quadro, não poderá ultrapassar o limite de 

10% (dez por cento) do valor máximo do quadro no qual os títulos ou atividades foram inseridos. 

19. A nota da Prova de Títulos (NPT) de cada candidato corresponderá ao quociente da divisão por 10 (dez) da média 

aritmética simples das somas das pontuações atribuídas pelos 3 (três) integrantes da Comissão examinadora, 

arredondada para uma casa decimal. 

 
Fortaleza, 23 de janeiro de 2025. 

 
 

Profa. Germana Costa Paixão 
Presidente da CCCD/FUNECE 
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ANEXO ÚNICO DO COMUNICADO Nº 04/2025-CCCD/FUNECE, DE 23/01/2025 
Relação dos nomes dos candidatos com inscrições deferidas (aceitas) para a XXII Seleção Pública para Professor 

Visitante da Funece, contendo o dia, horário e a sala para a Defesa do Plano de Trabalho e entrega da documentação 

para a Avaliação de Títulos que será realizada no UECEVest, Av. Dr. Silas Munguba, 1700, Fortaleza, Ceará. 

Pedido Nome Cód Setor Dia Horário Sala 

68 Paula Neumann Novack 1 Geografia Humana 29/01/2025 08h00 1 

83 Eleonora Figueiredo Correia Lucas de Morais 2 Tecnologia e Multiletramentos 28/01/2025 08h00 3 

46 Daniele Vasconcelos Fernandes Vieira 3 Estudos do Discurso 28/01/2025 09h30 3 

77 Danielly Maia de Queiroz 4 Educação em Saúde 29/01/2025 13h00 2 

6 Israel Coutinho Sampaio Lima 4 Educação em Saúde 29/01/2025 14h30 2 

14 Wellington Sousa Aguiar 4 Educação em Saúde 29/01/2025 16h00 2 

75 Kaluce Goncalves de Sousa Almondes 5 Estudos em Alimentos e Nutrição 29/01/2025 08h00 4 

78 Lara Pereira Saraiva Leao Borges 5 Estudos em Alimentos e Nutrição 29/01/2025 09h30 4 

65 Neusa Lygia Vilarim Pereira 5 Estudos em Alimentos e Nutrição 29/01/2025 13h00 4 

69 Thais Meirelles de Vasconcelos 5 Estudos em Alimentos e Nutrição 29/01/2025 14h30 4 

22 Dulce Valente Pereira 6 Língua e Cultura 29/01/2025 08h00 2 

85 Luiz Eleildo Pereira Alves 6 Língua e Cultura 29/01/2025 09h30 2 

13 Daniela Ribeiro Alves 7 Reprodução Assistida de Animais Aquáticos 29/01/2025 08h00 5 

55 Monica Aline Parente Melo Maciel 7 Reprodução Assistida de Animais Aquáticos 29/01/2025 09h30 5 

48 Antonia Debora Sales 9 Bionegócios e Marcos Legais em Biotecnologia 29/01/2025 13h00 5 

44 Cristiane Clemente de Mello Salgueiro 9 Bionegócios e Marcos Legais em Biotecnologia 29/01/2025 14h30 5 

43 Lana Grasiela Alves Marques 9 Bionegócios e Marcos Legais em Biotecnologia 29/01/2025 16h00 5 

58 Mariana Dionisio de Andrade 10 Pesquisa e Metodologias em Ciência Política 28/01/2025 08h00 1 

66 Carlos Velazquez Rueda 11 Sociologia 28/01/2025 09h30 1 

54 Hermes de Sousa Veras 11 Sociologia 28/01/2025 13h00 1 

73 Irlena Maria Malheiros da Costa 11 Sociologia 28/01/2025 14h30 1 

88 Maria Veirislene Lavor Sousa 11 Sociologia 28/01/2025 16h00 1 

82 Carlos Hermano da Justa Pinheiro 12 Fisiologia Endócrina e Metabolismo 28/01/2025 08h00 2 

76 Fladimir de Lima Gondim 12 Fisiologia Endócrina e Metabolismo 28/01/2025 09h30 2 

62 Juliana Osorio Alves 12 Fisiologia Endócrina e Metabolismo 28/01/2025 13h00 2 

63 Maria Diana Moreira Gomes 12 Fisiologia Endócrina e Metabolismo 28/01/2025 14h30 2 

41 Phablo Savio Abreu Teixeira 12 Fisiologia Endócrina e Metabolismo 28/01/2025 16h00 2 

9 Jane Meyre Silva Costa 13 Questão Social, Políticas Sociais e Serviço Social 28/01/2025 08h00 4 

5 Ana Luiza Rios Martins 14 História, Culturas e Espacialidades 28/01/2025 09h30 4 

90 Antonia Marcia Nogueira Pedroza 14 História, Culturas e Espacialidades 28/01/2025 13h00 4 

26 Luan Lucas Araujo Morais 14 História, Culturas e Espacialidades 28/01/2025 14h30 4 

89 Naudiney de Castro Goncalves 14 História, Culturas e Espacialidades 28/01/2025 16h00 4 

67 Alessandra Carlos Alcantara 15 Didática, Saberes Docentes e Práticas Pedagógicas 27/01/2025 08h00 1 

18 Daniel da Silva Costa 15 Didática, Saberes Docentes e Práticas Pedagógicas 27/01/2025 09h30 1 

16 Francisca Helena Goncalves Vetorazo 15 Didática, Saberes Docentes e Práticas Pedagógicas 27/01/2025 13h00 1 

87 Ilich Antonio Silva Pena 15 Didática, Saberes Docentes e Práticas Pedagógicas 27/01/2025 14h30 1 

59 Elnivan Moreira de Souza 16 Gestão e Estudos Organizacionais 28/01/2025 13h00 3 

17 Ernesto dos Santos Vasconcelos 16 Gestão e Estudos Organizacionais 28/01/2025 14h30 3 

35 Robson Silva Soe Rocha 16 Gestão e Estudos Organizacionais 28/01/2025 16h00 3 

28 Daniel Silveira Serra 17 Energias Renováveis 27/01/2025 13h00 4 

8 Jose Hugo de Aguiar Sousa 17 Energias Renováveis 27/01/2025 14h30 4 

7 Yosdan Martinez Camejo 17 Energias Renováveis 27/01/2025 16h00 4 

86 Francisco Herbert Pimentel Monteiro 18 Sociologia e Política educacional 27/01/2025 08h00 2 

49 Racquel Valerio Martins 18 Sociologia e Política educacional 27/01/2025 09h30 2 

70 Halwaro Carvalho Freire 19 Filosofia Social e Política 27/01/2025 08h00 4 

23 Jan Clefferson Costa de Freitas 19 Filosofia Social e Política 27/01/2025 09h30 4 

71 Aline Nonato de Sousa 20 Recursos Naturais 27/01/2025 08h00 5 

19 Aurelice Barbosa de Oliveira 20 Recursos Naturais 27/01/2025 09h30 5 

10 Icaro Gusmao Pinto Vieira 20 Recursos Naturais 27/01/2025 13h00 5 

72 Jacilane Ximenes Mesquita 20 Recursos Naturais 27/01/2025 14h30 5 

47 Joao Xavier da Silva Neto 20 Recursos Naturais 27/01/2025 16h00 5 

79 Jose Aurelio Pinheiro 20 Recursos Naturais 28/01/2025 08h00 5 

15 Jose Ednesio da Cruz Freire 20 Recursos Naturais 28/01/2025 09h30 5 

20 Leonardo Silva de Sousa 20 Recursos Naturais 28/01/2025 13h00 5 

52 Marcia Machado Marinho 20 Recursos Naturais 28/01/2025 14h30 5 

27 Maria do Livramento Linhares Rodrigues Menezes 20 Recursos Naturais 28/01/2025 16h00 5 
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